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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de pessoa física/jurídica para prestação de serviços de locação de
veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos conforme modelo anexo I ou modelo próprio, em
papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Nome/Razão Social: ff2?2 A L '/YY1t(_ - d/t-
CPF/CNPJ n": ;13. 1JI. ) f1!O'cl (}f -()"
Endereço: 12_~ t/~ ~ /Y1 ~ 2 f é/
Cidade: L k 1" afo ;=~(r? Estado: /J/Y/~

Telefone: (1i_) J f tfJ f - ?~7,)
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ~~ -:72A'~ 4- Li~ ~
CPF nOprJ1 11<;". t1,> - :J tt
Assinatura/rubrica do responsável:

7ZI~~L---
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular C><].

) Funcionário; ( ) Procurador;

Data do Recebimento: (J (I / ()9 / /(t .2cl

Lago da Pedra: 06 de Julho de 2020.

CARIMBO/CNPJ:
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N, CENTRO
LAGO DA PEDRA
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de pessoa física/jurídica para prestação de serviços de locação de veículo,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CNPJ/CPF: _
Endereço: ___

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICÃO UNO. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Locação de 01 um veículo tipo
caminhonete aberta, 4x4, sem motorista,
grande ou médio porte, características
mínimas: ar condicionado, estribos laterais,
quatro portas, capacidade para 05 (cinco

1 pessoas), cor clara ou escura, câmbio M~S 04automático, vidros e travas elétricos,
airbag, alarme, em perfeito estado de
conservação para o uso, dotada de todos
os equipamentos de segurança
obrigatórios em lei, quilometragem livre,
combustível a diesel.

ValorTotal:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.
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4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:



1l
SERVI OS

RR DE LIMA- ME - CNPJ: 13.117.587/0001-65 -Rua Coelho Neto, 284, .........--.-...-=-==.
CEP nO65.710-000 - fone (99) 3634-1448

e-mail: rrlimal0@hotmaiLcom

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N, CENTRO - MA

Objeto: Prestação de serviços de locação de veículo, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA.

1. Proponente/Representante:

Razão Social: R. R. DE LIMA - ME
CNPJ: 13.117.587/0001-65
Endereço: Rua Coelho Neto, nO284, Centro, Lago do Junco - MA
E-mail: rrlima10@hotmail.com
Telefone: (99) 3634-1448

2. Planilha da cotação-proposta (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Unido Quant. V. Unitário V. total
LOCAÇAO DE 01 UM VEICULO TIPO
CAMINHONETE ABERTA, 4X4, SEM
MOTORISTA, GRANDE OU MÉDIO PORTE,
CARACTERlsTICAS MINIMAS: AR
CONDICIONADO, ESTRIBOS LATERAIS,
QUATRO PORTAS, CAPACIDADE PARA 05

01 (CINCO PESSOAS), COR CLARA OU Mês 04 6.200,00 24.800,00ESCURA, CAMBIO AUTOMÁTICO, VIDROS E
TRAVAS ELÉTRICOS, AIRBAG, ALARME, EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO
PARA O USO, DOTADA DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
OBRIGATÓRIOS EM LEI, QUILOMETRAGEM
LIVRE, COMBUSTlvEL A DIESEL.

3. Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( X ) 60 dias; ( ) 90 dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: Lago do Junco - MA. 10 de Julho de 2020.

2ZI~d.~
Renatoftôíigües de Lima

CPF: 001.175.193-24
Responsável
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de pessoa física/jurídica para prestação de serviços de locação de
veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos conforme modelo anexo I ou modelo próprio, em
papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencherpreferenci~ letrf1:_!'ma) (l
Nome/Razão Social: j ~ \!~ ~
CPF/CNPJ n": g If~ z<Zf ~ LS'3 - OV
Endereço:~V& (Qovv'ç&Go lPA-l}D)"A {lS
Cidade: (. xiGo ~é) r í(q)JZ le;c/lf1 Estado: l6A ~ &fi41-.:1
Telefone: ( ~() =] fL9ç ísO C(

Carqo/tunção que exerce na empresa: (
Titular (f ).

) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;

Data do Recebimento: (Q~ /01- /2-6La.
Lago da Pedra: 06 de Julho de 2020.

CARIMBO/CNP J:
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N, CENTRO
LAGO DA PEDRA
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de pessoa física/jurídica para prestação de serviços de locação de veículo,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CNPJ/CPF: _
Endereço: ___

(000) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM OESCRICAO UNO. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL
Locação de 01 um veículo tipo
caminhonete aberta, 4x4, sem motorista,
grande ou médio porte, características
mínimas: ar condicionado, estribos laterais,
quatro portas, capacidade para 05 (cinco

1
pessoas), cor clara ou escura, câmbio MÊS 04
automático, vidros e travas elétricos,
airbag, alarme, em perfeito estado de
conservação para o uso, dotada de todos
os equipamentos de segurança
obrigatórios em lei, quilometragem livre,
combustível a diesel.

ValorTotal:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.
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4, Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO/CNP J:
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Reinaldo Castro Araújo
CPF: 918.228.153-04 ~

Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 15, Residencial Vitória, Lago dÕ~oRodrigues..=.MA !2
1"'·'0] ~I '0'0°/~ o ~o- __ ,

L__._. ..__.~ .. . _

(20 :;'0
1
!-1
t,

A
cÂMARA MUNICIPAL DE
LAGO DA PEDRA - MA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE, SIN, CENTRO, LAGO DA PEDRAIMA

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação
dos serviços de locação de veículo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lago da Pedra - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de
preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte
cotação:

1.Proponente:

Nome: REINALDO CASTRO ARAÚJO
CPF: 918.228.153-04
Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 15, Residencial Vitória, Lago dos
Rodrigues - MA.
(DDD)Telefone: (98) 98285-8304/(99)98404-3470

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Item Especificação Unido Quant. V. Unit. V. Total
Locação de O1 um veículo tipo caminhonete aberta,
4x4, sem motorista, grande ou médio porte,
características mínimas: ar condicionado, estribos
laterais, quatro portas, capacidade para 05 (cinco

01 pessoas), cor clara ou escura, câmbio automático, Mês 4 6.000,00 24.000,00
vidros e travas elétricos, airbag, alarme, em perfeito
estado de conservação para o uso, dotada de todos os
equipamentos de segurança obrigatórios em lei,
quilometragem livre, combustível a diesel.

3. Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta) dias.



Reinaldo Castro Araújo
CPF: 918.228.153-04

GPl- CMLP \
PROC 0301o~/20 :;0 _\

I?LS.
Endereço: Av. Gonçalo Barbosa Lima, n° 15, Residencial Vitória, Lago,do~ Rodrigues - MA.~ _-

!R,.m.__ ,.
L___--~-.-_~___.._M~--,.-....-'I

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lago dos RodrigueslMA, em 13 de Julho de 2020
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TERMO DE CONTRATO N°. 020701-
001/2020, QUE CELEBRAM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARAJÁ DO SEN~ ATRAVÉS DO
GABINETE DO PREFEITO E A EMPRESA
J N MELO BRILHANTE ElRELI, PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DESCRITOS NO OBJETO DESTE
CONTRATO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA - MA, sediada na Avenida Dep.
César Bandeira, sln, Centro, Marajá do Sena - MA, através do GABINETE DO PREFEITO,
doravante denominada apenas CONTRATANTE, por intermédio do Sr. LINDEMAM
LIMA DE ARAUJO FILHO, portador do RG sob o nORG sob o nO 13331242000-9,
GEJUSPIMA, inscrito no CPF sob o n" 019.265.743-70, e a empresa J N MELO
BRILHANTE EIREU, CNPJ/MF n° 15.755.766/0001-53, estabelecida a Rua Projetada VII,
n° 03, Quadra 40, Residencial Santa Marina, Município de Bacabal, Estado do Maranhão, de
ora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ROMULO
FELIPE MAGALHAES NOGUEIRA, RG n? 014748912000-6 SESPIMA e CPF n.?
010.883.043-89, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2019-CPLIPMMS e do Processo
Administrativo n° 020701/2019, com fundamento nas Leis Federais n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, nO 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO

1 - ° presente contrato decorre de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N°. 00912019 - CPL/PMMS, MENOR PREÇO ITEM, sob a égide da
Lei Federal n", 8.666/93, Lei Federal n". 10.520/2002, além de outras legislações
complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, consoante PREGÃO PRESENCIAL N°. 00912019
- CPLIPMMS, MENOR PREÇO ITEM, conforme se acha discriminado no Anexo I, o
qual faz parte integrante e inseparável deste edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos
do presente contrato, salvo outra expressa indicação.

CLÁUSULATERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 - A execução dos serviços, deverá ser feita de forma imediata após o recebimento da
Ordem de Serviços, emitida pelo Gabinete do Prefeito deste Município.

r lS.755.766/0001·5341\~
J. N. MELO BRILHANTE EI~R' .
I\ua ProjetadaVD.nl 03, Qu~dr~~,

Residencial Santa Marin. "
L.CEP65.700-000 I lacabal- ~

AVENIDA DEP. CESAR BANDEIRA. SIN- CENTRO
marajadosena.ma.gov.br I@mnrajadosennolicinl
CNPJ: 01.555.070/0001·79
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CLÁUSULA QUARTA - DOSPREÇOS

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços, objeto
deste contrato, o valor mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). durante 12
(doze) meses perfazendo um valor total de R$ 90.000,00 (novecentos mil reais).

4.2 - No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras
despesas incidentes para execução do objeto licitado.

ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO UNJD QUANT V. UNIT. V. TOTAL
LOCAÇÃO DE VEICULO
TIPO CAMINHONETE
4,,4: cabine dupla, 04
(quatro) portas, utilitária a
Diesel, com Ar-
Condicionado, vidros. travas
e retrovisores elétricos, freios

2 ABS, air-bag duplo, estribos 12 unlmês I R$7.500,OO R$90.000,OO
laterais. capota marítima e
protetor de caçamba. dotado
de todos os equipamentos
obrigatórios por Lei.
quilometragem livre. Ano de
fabricação do veículo não
inferior a 2009.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 - O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, da prestação dos
serviços. com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gabinete do
Prefeito e acompanhada das certidões:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, de acordo com a Portaria Conjunta
PGFN/RFB nO 1.751 de 02/10/2014;

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando a situação regular
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual).
d) Certidão Negativa de Débito Fiscais (ISS) e Certidão Negativa de Dívida Ativa

(Municipal).
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n.? 12.440.
t) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta

corrente indicada pela CONTRATADA.

5.2 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

5.3 - No valor a ser pago, compreende todos os serviços necessários à plena execução do
objeto da Cláusula terceira. abrangendo todas as despesas ao mesmo, concernentes diretas ou
indiretas a materiais, mão-de-obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não

§ r lS.75S.766/0001 ..~
J.N.MELO BRILHANTE
Rua ProjetadaVII. nt 03.OUii6nl.í..O

Residencial Santa
~EP 65.700-000 I Bac,iltfal-----

AVENIDA I>EP. CESAR BANDEIRA. S/N - CENTRO
marajadosena.ma.gov.br I@morajodosenaolicial
CNPJ: 01.555.070/0001-79
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citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obriga es ora assumidas .
... --·-·----------, .. or t

CPL-CMLP I

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE
. PROC. '0.3O'?-O,I f

C.O:;O i
6.1 - A CONTRATADA responderá pela qualidade dos serviços e ecutados,"--q-ue----"d7:ev-,e'"""ra~-----I
obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃO; r--L:. ..2S' I
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES f r;J.).!._~ __ ..__

1 _

7.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.2 - Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta
ou no prazo da execução dos serviços será acordado ajuste apropriado, que deverá ser
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n°. 8.666/93;

7.2.1 - As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na
Cláusula Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1- A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente,
o presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita às
seguintes deliberações pelo inadimplemento:

9.1 - Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, estará
sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, pelo
descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes
penalidades:

9.1.1 - A não observância do prazo da execução dos serviços pela CONTRATADA,
implicará em multa moratória, não compensatória de 0,16% (dezesseis décimos por
cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até o limite de 10 (dez) dias,
independentemente das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os
Artigos 86, 87 e 88, da Lei Federal n", 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for
prorrogado pela CONTRATANTE;

9.2 - Findo o prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a
obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos expedidos
pelo Gabinete do Prefeito, serão tomados sem efeito;

9.3 - A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, àmedida que cada cláusula deixar de
ser cumprida;

9.4 - As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e
deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo tais

AVENIDA DEP.CESAR BANDEIRA, SIN- CENTRO
mnmjadesena.ma.gov.br I@murojlldoscnaolicial
CNPJ: 01.555.070/0001-79 I r 15.755.766/0001-

J. N. MELO BRILHANTE
Rua ProjetadaVD, nl 03. Ouadr·á(AQ.

Residencial Santa
L.CEP 65.700-000 I Bacabal·
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multas serão descontadas de qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda,
cobradas judicialmente, servindo para tanto o presente instrumento como título executivo
extrajudicial;

9.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Gabinete do Prefeito poderá, além da
aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e
suspensão temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato;

9.6 - O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da
CONTRATADA, perante o Gabinete do Prefeito, nenhum pagamento será realizado à
CONTRATADA que tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉC~A
CONTRATADA.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

10.1 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável exclusiva
pela execução do objeto constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira,
respondendo diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem,
por dolo ou culpa o Gabinete do Prefeito, ou a terceiros;

10.2 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena
de multa;

10.3 - De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho das
obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar para a CONTRATANTE, os
serv iços de forma regular na mesma quantidade e qualidade contratada;

10.4 - Prestar os serviços mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE e
especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste instrumento;

10.5 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do EDITAL do
PREGÃO PRESENCIAL N°. 00912019- CPLIPMMS;

10.6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:
10.6.1 - Exigir que a CONTRATADA, execute os serviços em estrita obediência
ao previsto no edital;
10.6.2 - Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das
disposições contidas no documento contratual:
10.6.3 - Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o
fiel cumprimento da execução dos serviços, providenciar o competente pagamento;
10.6.4 - Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao
contrato, ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;
10.6.5 - Glosar as faturas correspondentes aos serviços não executados;

AVENI DA DEP. CESAR BANDEIRA. SIN - CENTRO
maraiadcseea.ma.gcv.br I@mar.ijadosenaolicial
CNJ>J:01.555.070/0001-79
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
independente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:

I LLI - Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato.
11.1.2 - Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial.
11.1.3 - Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente
contrato.
11.1.4 - Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor
estimado do contrato devidamente ajustado;

11.2 - Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica
assegurada a CONTRATANTE o direito de imitir-se Iiminannente na posse do serviço já
pago, que esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem
entender, independente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA;

11.2.1 - Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos
serviçosjá executados, deduzida as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou
a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias já recebidas;
11.2.2 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 - O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto
deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato,
venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção,
que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão para mais ou
para menos, conforme o caso;

12.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da
União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12.3 - A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da diminuição
dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente da alteração de
legislação pertinente;

12.4 - Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos
incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer
pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada;

12.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.

AVENIDA DEP. CESAR BANDEI RA. S/N - CE:'IITRO
mnrajadosena.ma.gov.br I@marajadosenaolicin!
CNPJ: 01.555.070/0001-79
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 - Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de
força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato;

13.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer
evento de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua
ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações: 0801 - Gabinete do Prefeito; 04
12200022.003 - Manutenção e Funcionamento das Atividades do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00 - Outros servo de terceiros pessoa juridica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 - O presente contrato terá prazo de vigência de 12(doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogada por iguais períodos de acordo com o Art. 57, IV, Lei
Federal nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMUNICAÇÕES

16.1 - Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

17.1 - A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OlT AVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1 - O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE em Diário
Oficial, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n,? 8.666 de 21 de
junho de 1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;
19.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm
validade para a execução do mesmo;

19.3 - A CONTRATADA declara. neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

AVENIDA DEP. CESAR BANDEI RA. SIN - CENTRO
marajadosena.ma.gov.br I@mamjadosenaolicial
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especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, nâõ po o, pOIS,
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela execução incorreta do objeto;

-- GABINETE-
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19.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos. podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo;

195 - A CONTRATADA fica obrigada 8 manter durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

19.6 - Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n", 8.666/93 e n",
10.52012002,para sua execução;

19.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato,
quando lhe convier.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Paulo Ramos - MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.

20.2 - E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só efeito.

Marajá do Sena - MA, em 02 de janeiro de 2020.

CONTRATANTE:

TESTEMUNHAS:

NOME:~ ~
/' ::;>"-

CPF: t2 ;;-5 .-;:2 ?: -6. ? <:.(C? - (QÓ

NOME:~ ~ ~k cIt_ Ci1Vt"gkk_,.

CPF: A=te 161-. 606 - 1.5'

a:~

AVENI DA DEP. CF.SARBANDEI Ri\, SlN - CENTRO
marajadosena.ma.gov.br I@marajadoscnaoficial
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Rua Antônio Neto, 249 - Centro.
E-mail: cplsaordb@hotmail.com

SUe: \\'ww.saoraimundodlldocabezerra.ma.gov.br

CONTRATO DE
REFERENTE AO PREGA-O pRESENCIAL DE /V(l
003/2020 PARA LOCAÇA-O DE VEÍCULOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE s.io
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-MA. ATRA vés
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E A
EMPRESA GDESOUSADA SILVA -ME.

I'

Por este iustrumento particular. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO
DOCA BEZERRA/MA., pessoa jurídica de direito público. situada na Rua Antônio Neto. 249.
sxo RAlMUNDO DO DOCA BEZERRA -lVIA., inscrita no CNr J sob o n° ()1.61l.836/0001-
95. neste aro representado pelo SI'. Bartolomeu Pessoa Cabral. portador do CPF n" 076.361.628-
14. a seguir denominada CONTRATANTE. e a empresa G DE SOUSA OA SILVA - :VIL
Situada na PRAÇA SÀO JOSÉ, 09, CENTRO, Bacabal MA, CNP}: 33.575.319/0001-02.
neste ato representado pela Senhora GENEROZA DE SOUSA DA SILVA. portador da Cédula
de Identidade. N° 0314932005-9. e do CPF n° 025.338.573-35. a seguir denominada
CONTRATADA. acordam e justam firmar o presente Contrato. nos termos da Lei n° 8.666. de
21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações pertinentes. assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAIVLENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n" 003/2020. em conformidade
com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n"
1 0.520. de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. É a coruratação de empresa para locação de veículos. ViS311do atender a demanda da
Secretaria Municipal de Obras São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão, conforme
discriminação do Anexo I Termo de Referencia. do Edital. E de acordo com a Lei n" 8.666/93 c
Lei 10.52012002.

ITEM DESCRIÇÃO rUANT. !
0-1 (uMA) CAMINHONETE, I
veiculo tipo caminhoneta aberta.
4x4 Picape, sem motorista. cor t
clara .. ou escura. com ar I
condicionado. 04 (Quatro) portas ]
late~'ais dotados, ~Ie .t~dos os i
t;.~qU1pamentos .oongatonos por 1
lei (completa) quilometragem
livre. combustível à diesel }OI3 J

I Para atender às necessidade~ da L

UNIDADE .V.UNIT. V.TOT A~1
I

rvl~:s 7.900.00 79.000.00 !
j
I
I

_-'------_.J

10

l..
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PREFEITURA MUNICIPAL ;:~~~~;:~~) 00 DOCA 8EZERr~~Mr\CMLP
CNP.J 01.611.836/0001-95 .. r- tI"\ ?O'"01 ri: I)O

Rua Antônio Neto, 249 - Centro. PhO,~"t,U _"f .__v -~-
E-mui!: cplsaordb@botmllil.com ' 3j

Site; www.saoraímundouodocabezerra Inll.gov [lr I ::"i,_ ~~ ,;;,._...:..1__ , _

r'--'--,.-----------1 I " "1. ~}_I Secretaria Municipal de Obras e i "-',-',~'l'j---==-=-~T.. __--",-,__-__
Urbanismo - --

I I
j I
, I
1 I; I
I !I I

10 MÊS ' 8.100.00 i 81.000.00 Icapacidade de carga de' até 6 '
toneladas. O comprimento i 1
rnáximo do toco de 14 metros, I ,I

ano a partir de 2QI3",p,aral I
atender a necessidade da sec.\ie! I'!

'__"'__ '-f-0_br_a_s_e_Urb~1ismo. ~ I ------1I--,_,_-----+------tt-~---!
OI. (UM)CAMTNHAO! [!
VASCULHANTE TIPO i
TRUCK "Tmk", sem i
motorist~, incom., ~ap~lcidade de. I li,

carga rmmrna ele ) (CinCO metros
cúbicos), com potência minima l
Ide I34c\' (cento e trinta e quatro I I
I cavalos). em perfeito estado de I I I
conservação para o trabalho. I. I !
transporte de terras, cascalhos. 10 I MES ,10.700.00 I (07.000.00 I
entulhos. lixos e demais I I ,.!

I
1 I' , :1·,

I
materiais. dotado de: todos os
equipam~lltos obrigatót~io por II!I 11'
lei. quilometragem livre e I
combustível. à diesel. ano a partir 'li!
de 2013, Para atender as I I

I necessidades da Secretaria I ..LII ~_, ,_..__ _'I,i ~ _JI"I 1 Municipal de Obras e IL l Urbanismo I
I --+- '----'
L-,-. ,___ 267.000.00 I

:

I

I
I ..,

<i-

r
I
I

I
I
I
I,
!
I

!
I
I

I
I
!

01 (UM) CAMINHÃO TIPO
TOCO: sem motorista. eixo

I
' simples na carroceria, ou seja,
um eixo na frente e outra atrás

I
de rodagem simples. Peso bruto
máximo de 16 toneladas e

.,
j

CLÁUSULA TERCEIRA: A FORJ\lIADE PRESTAÇ~IoDOS SERVIÇOS:

3.1. Os Serviços c1eLocação de Veículos. serão executados pela CONTRATADA de acordo com
o Termo de Referencia e os veículos ficarão a disposição da Contratante durante a validade do
contrato.

CLÁUSULA QUARTA - 00 VALOR E no PAGAMENTO

.~~

/
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~,



Processo NOQ({.V)jj\h>l ct
Fls. N°__ :IIfE
Ass ---rfo---_____________ r-._...,

~j{~ :_~M~.P I
PHOC. 030101 !20~

FL s.__3.2 1

4.1. O valor global da presente avença é de R$ 267.000.00 (Duzent ;"&;~bS5@nta-c~~-_1

""r-rcr-1!IT"UHA OE

S~k..Raimund-.:;.
do Ooca B~z~)·t'a
V1~nn~"'~~r-~;tt"

PKf,FEITllRA MUNICIPAL DE~AO RAIf\'W:'1DODODOCA BE
CNP.J OL61I.S3MOHúl-95

Rua Antônio Neto, 249 --Centro.
E-muil: cplsaordb@:Hitilluil.com

Site: ww\~.saorailnuIH.i(Jdod(lcabt·n:rn\.ma.go\'.br

reais) .

..1-.2. O pagamento será feito. em até 30 (trigésimo) dias. após a apresentação de Nota fiscal
discrirninarivaIiquidada e devidamente atestada pelo servidor competente da CONTRATANTE.
por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica em nome da CONTRATADA. para
crédito na Conta Corrente n" 64417-0. Agência n°. 0528-2, Banco do Brasil lima vez satisfeitas
as condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial n''. 003/2020. devendo a empresa. na
oportunidade. apresentar as certidões de regularidade fiscal através de: Certidão conjunta de
Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita federal; Prova de
Regularidade com a Fazenda Estadual. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); Certidão de
regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da. empresa licitante: Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT);

4.3. Por ocasrao da prestação dos serviços de locação dos Veículos. a contratada deverá
apresentar recibo ern 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura c Nota Fiscal deverá ser
emitida em nome da PREF.EITURA MUNICIPAL DE Sf\O RAIMUNDO DO DOCA
BEZERRA/MA; com endereço na Rua Antônio Neto n" 249, Centro - SÃO RA1MUNDO DO
DOCA BEZERRA - MA., inscrito no CNPJ sob o n" 01.611.836/0001-95.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO

5.1. Os serviços de locação dos Veículos, objeto licitado deverá ser executado mensalmente.

Parágrafo Primeiro: a CONTRATADA se obriga a entregar os veicules. para contratante no
prazo máximo de 03 (Três) dias. após o recebimento da Ordem de serviços.

P~ll'ágrafo Segundo: o prazo deste instrumento poderá ser prorrogado de comum acordo entre
as partes desde que ocorram situações que impossibilitem a entrega dos itens ora contratados 110

prazo estipulado no "caput" desta cláusula.

Panigl'afo Terceiro: DA VIGÊNCIA:

O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigcrá até 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas deste contrato São Oriundos da Prefeitura Municipal de São Raimundo do
Doca Bezerra, correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no orçamento tia
PllEFEITURA MUNICIPAL DE S.Ã.ORA[MUNDO DO DOCA BEZERRA/MA:

SECRETARIA DE OBRAS

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Gestora: 02 O",- Secretaria 1 unicipal de Obras Serviços Pub. e Urbanismo

[1. J r
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Função: 04 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 0052 - Administração Geral
Projeto/Atividade: 2.006 - Manutenção c Funcionamento da Secretaria de Obras c
Urbanismo.
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 010000 - Recursos Ordinários
Valor: 267.000,00 (Duzentos e sessenta e sete mil reais).

PREFEfTURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DO DOCA BE~R~A _MA. __
CNPJ 01.611.836/0001-95 ' f CPL - CMLP -'~1

Rua Antônio Neto. 249 - Centro.,1 ,
Evmail: cplsaordb(tilhotnlail.com , FRCC,QJ0101 /20:;'0 I

Site: www.saorairnundododocabacrra.ma.gov.brl __1
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n." 10.520/02,

7.2. A CONTRATADA obriga-se a:

7.2.1. Em cumprimento às suas obrigações, cabem à CONTRATADA. além das obriuacõcs
constantes das Condições da Prestação de Serviços e daquelas estabelecidas em lei, em especial
as definidas nos diplomas Federal sobre licitações:

a. Executar o serviço objeto do futuro contrato em estrito acordo com as disposições do
Edital e discriminação da proposta;

b. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão ou entidade contratante nu
a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do futuro Contrato não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante:

C. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial do Contrato
firmado com a Contratante. bem como a fusão. cisão ou incorporação. sem prévia e expressa
anuência do Contratante:

d. Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante:

e. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados. nos termos da legislação
vigente. ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los:

r. Disponibilizar os veículos de acordo com os prazos descritos em seguida: prazo de 05
(cinco) dias para o inicio da prestação dos serviços de locação ele veículos sob o regime de
fretamento contínuo. contados a partir da solicitação formal da CONTRATANTE. Esse prazo
poderá ser estendido, caso haja uma justificativa formal c esta for aceita pela CONTRATANTI:.
Os veículos deverão estar Com o tanque cheio (completo) no ato da entrega clou
recebimcnru:

g. Observar as normas relativas à segurança da viag em e ao conforto dos passageiros. bem
como cumprir a legislação de t~ánSit:}c de tráfego rodo" ~rio:

/r
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h. Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho. as determli'fã\.~-es·-da-··~~t~-.n.. .. ~
6.514. de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria n.? 3.214. de 08 de junho de
1978, do Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação técnica vigente c as
normas e procedimento internos da CONTRATANTE, de engenharia de segurança. medicina e
meio ambiente do trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade.
apresentando: Cópia dos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e de
Prevenção dos Riscos Ambientais - PPRA. de acordo com as Normas regulamentadoras n." 07 e
09. respectivamente. da Portaria n" 3.:214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho e
da Previdência Social. conforme determina a Lei Federal n" 6.514. de 22 de dezembro de 1977 e
instalando e mantendo os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina
do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA. considerando o
número total de trabalhadores nos serviços. para o fiel cumprimento da legislação em vigor;

i. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de
acordo com as especi Iicações do fabricante. mantendo os veículos em perfeitas cond ições de
segurança, limpeza e higiene;

j, Substituir o veículo. a qualquer tempo, caso se faça. necessário. por motivo de
abalroamento. reparos mecânicos, má conservação, sem condições de segurança. higiene ou
limpeza. A CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente os veículos e. se constatar
alguma irregularidade, notificará a Contratada:

k. Substituição do veículo. avariado, danificado ou que apresente defeito. pela
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dia útil, a partir do recebimento da notificação:

I. Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato;

m. Responsabilizar-se por quaisquer multas ele trânsito (quando o motorista do veículo ror
funcionário da empresa).

n. Disponibilizar os veículos de acordo com a planilha ele formação de preços para garantir
a prestação dos serviços nos horários contratados.

o. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade COm as obrigações
assumidas. todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da
licitação;

p. Prestar os esclarecimentos desejados. bem como. comunicar à CON'I'RA TANTL através
do líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por \ cntura possam prejudicar o
bom andamento ou o resultado final dos serviços:

q. A executar os serviços durante a vigência desse contrato no prazo estipulado. previamente.
pela Unidade Gestora. compreendido no período Contratual e rigorosame I1fc de acordo com as

I~L-;4!
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especificações estabelecidas nu proposta vencedora do edital, sendo quela nào'õose{vancíii çiç.s_tas __,_=;
condições, implicará na nào aceitação do mesmo, sem que caiba qualqli·êftTp-õdê~:-~~lar~~açàoou
indenização por parte da inadimplente .. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de rodos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal. estadual e municipal. bem como.
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação
a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

r. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Preíei rura Municipal Oll a terceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

5. indicar preposto, aceito pela Prefeitura Municipal, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes:

t. aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem nos
itens, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do ~ I"
do artigo 65 da Lei n" 8.666/93:

li. os serviços devem ser prestados durante a vigência deste contrato de forma a não
comprometer o funcionamento do contratante.

v. em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações ele prazo para a prestação dos serviços
objeto desse c.OI11ralO e que dever atender as ordens de serviços.

7.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados.
a todos os locais onde se fizer necessária a entrega dos itens licitados. prestando-lhe todas as
informações e esclarecimentos que. eventualmente. forem solicitados:

b) Efetuar o pagamento a CONTRATADA. na forma prevista neste instrumento;

c) Acompanhar e fiscalizar. a execução dos serviços. nos termos do arL67 da Lei n" 8.666i93:

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços
contratados. determinando o que for necessário à regularização das falias ou irregularidades
observadas:

c) No ato da devolução dos veículos-u contratante deverá devolvê-los com o tanque cheio.

f) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração. ror
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo me cado:
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h) Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃODOCONTRATO:

8. J. A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejá fi sua rescisão. com as
conseqüências contratuais. as previstas em lei e no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas. o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou Il!:IS hipóteses
previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLAuSULA NONA - DAS SANÇÕES:

9.1. Na hipótese de descumprimento. por parte da Licitante. de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento. ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas. sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n" 8.666/93. alterada e consolidada. as seguintes penas:

9.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame. ensejar o retardamento da execução de seu objeto. não mantiver a proposta. falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará
impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra,
e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca
Bezerra; pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo ele aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação IlO caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) não manter a proposta;

c) fraudar na execução do contrato:

d) comportar-se de modo inidôneo:

/ (~



~n~::.Mi)Q.LP
PROC. 0309-'01Rua Antônio Ne.to, 2..&9- Centro.

E-mail: cplsaordb@holmail.colll I' ~ .. ~ -, :"'L
Site: www.saomiJllundododocabczcITll.ma.gov.bri'·" ::..__ ~.::___T:.___ _

I :
1.1~multa m~orat~ri? de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso + f}1!~Maç~~ ~eI~_ .._._--'-;
licitados, ate o lU11Itede )0% (dez por cento) sobre o valor do contrato: ease-seje-irrferior a- .lo--
(trinta) dias;

Processo w tQ
Fls. N° ~~~
Ass.

PREFEITURA MUNICIPAL ()E SAO RAiMUNDO DO DOCA SE
CNPJ 01.61 L836/0001-95 /2D f)_V

111 - multa moraíória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado. na hipótese de atraso
superior ti 30 (trinta) dias na execução dos serviços;

IV - Na hipótese de alo ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato. às atividades da administração. desde que não caiba a aplicação de
sanção mais grave. ou descumprimento por parte do Iicitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento. no contrato ou em outros documentos que o complementem. não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na
Lei n" 8.666í93. alterada e consolidada, e na Lei 11.° ) 0.520/02. as seguintes penas:

a) advertência:

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

9.2. Após o devido processo administrativo. conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em
favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da l.ei
Federal n." 8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLAUSULA DÉCIMA: DA CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO

10.l. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. CITl

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação c
qualificação exigidas na licitação.

CL.ÁUSULADÉCIMA PRIME.IRA - DAS OISPOSICOES FINAIS:

11.1. O presente contrato tem seus termos e SUB execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória datada em 07 de Fevereiro 2020.

11.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogatix as
dispostas no artigo 58 da Lei 11.° 8.666/93. alterada e consolidada.

1l.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes. com as devidas j list ificat ivaso nos casos previstos na Lei.
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poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
Administração.
11.5. A contratada, na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais. poderá sub-contratar partes do Contrato sem a expressa autorização da Administração.
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11.6. A Administração rejeitará. no todo ou em parte. os serviços executados em desacordo com
os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição. todas as peças que formam o
procedimento licitaiório e a proposta adjudicada.

J 1.8. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal. eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLAUSULA. DECIMA SEGUNDA -DA FISCALIZ4ÇA-O

12.1. A Fiscalização dos itens ora contratada será realizada por Técnicos designados pela
CONTRATANTE. obrigando-se a CONTRATADA a facilitar de modo amplo e completo a ação
de fiscais, permitindo-lhes livre acesso aos serviços. Fica. entretanto. ressalvado que a efetiva
atuação da fiscalização não exclui nem restringe a Responsabilidade Técnica da
CONTRATADA na execução dos serviços, que deverão apresentar qualidade. solidez e seguir
os termo de referencia fornecidos. bem como as Normas Técnicas pertinentes.

12.2. Após a execução dos serviços licitados será recebido provisoriamente e depois
definiti varnente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

13.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será realizada através
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

l-t.1. A eficácia do Contraio fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
CONTRATA.NTE. na Imprensa Oficial do Município. ate o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura. para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁlJSULA DÉCIMA QlJINTA - DO FORO:

15.1. O foro da Comarca de Esperantinópolis - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato. l:H1 obediência ao disposto no ~ :2" do artigo 55 da Lei

í
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São Raimundo do Doca Bezerra - Maranhão. 11 de Março de 2020.

Prcfeitur Muntcí Raimundo do Doca Bezerra
Bartolomeu Pessoa Cabral
CPF n" O,6.361.628-14

Secretário Municipal de Obras
Contratante

Contratada

TESTEMUNHAS:
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MUNíCIPIO DE POçÃO DE_PEDRAS
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 00212020 I?U f1 ~L_____ ----
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 04612019 --------- - ------- --- ..

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1111001/2019

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 21 dias do mês de janeiro de 2020, o municlpio de Poção de Pedras(MA), por termédio da
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, com sede na Av. M oel Máximo,
nO49, centro, CEP: 65.740-000, Poção de Pedras-MA inscrito no CNPJ sob o nO: 06. 2.808/0001-
38, neste ato representado por Rahilda Pinheiro Fernandes Secretária Municipal de A inlstração e
Recursos Humanos, nomeado pela Portaria nO 00112020-GPM, de 02101/2020, ublicada em
02101/2020, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei nO10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Códi o de Defesa
do Consumidor; do Decreto Municipal nO 003, de 2019; do Decreto Municipal nO 4, de 2013;
aplicando-se, subsidiariamente, a lei nO8.666, de 1993, e as demais normas legais co elatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão P enclal para
Registro de Preços nO046/2019, conforme Ata da sessão realizada em 09/01/2020 e ublicada em
10/0112020;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa indicada e qualifica nesta ATA,
de acordo com a classificação por elas alcançadas, e nas quantidades cotadas, tendendo as
condições previstas no edital e em conformidade com as disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para prestação de serviços eve tual e futura
locação de verculos, de interesse da Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos, conforme especificaçOes do Termo de Referência e quantitativos stabelecidos,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 01 rtadas na(s)
proposta(s) são as que seguem.

1.1.1. A descrição e a especificação detalhada do objeto constam do Termo de

2. CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS, ESPECIFICACÓES E QUANTITATIVOS

Fornecedor: J R VALE SERViÇOS LTOA - ME, inscrita no CNPJ nO:12.537.767/0001 33, sediada
na Rodovia BR 222, nO1313, Recanto Turu 1- Arari - MA CEP n° 65.480-000, por i termédio de
seu representantelegal Sr. Naldir de Jesus Vale Lopes, Portador da Cédula de I entidade N°
30923094-2 SESEC/MA E CPF N° 742.004.023-00.

)(') /- RUAMANOEL MAXlMO, 49, CENTRO - poçÃO DE PEDRASlMA- CEPo6bp-
Ra~heirO Fe",andeS CNP J: 06.202.808/000) -38
SK MI'''' de AclmlniltraÇlo www.pocaodepedras.ma.gov.br

• Retlll$OS HumanOl 1
CPF: 010 109.313..1,3

Ponarll nO 001/2020 GPM .
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ITEM TIPO DE SERViÇODE LOCAÇAo (VEICULO) UNO QTDE MENSAL MENSAL
RGISTRADO REGISTRADO

R$ R$
1 SERViÇO DE LOCAÇAODEVEICULO-utilit4rio SV 1 7.400,00 7.400,00• camioneta
4 SERViÇO DE LOCAÇAODEVEICULO- micro- SV 3 7.890,00 23.070,00onibus - tiDOvan
7 SERViÇO DE LOCAÇAODEVEICULO- SV 1 3.900,00 3.900,00automóvel· doblO

VALOR GERAL MENSALREGISTRADO 34.37000
VALOR LOCAÇAOTOTAL REGISTRADO 412.440,00PARA 12 MESES

2.1.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os velculos
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidasno Termo de Referência
e de acordo com os termos da proposta, promovendo,quando requerido, sua substituição.

2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de
locações que deles poderão advir. facultando-se a realização de licitação especifica para a
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
fornecimentoem igualdadede condições.

3. CLÁUSULA TERCEIRA· DARUBRICAE DOTAÇÃOORÇAMENIARIA

3.1.Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão
certificados por ocasião de cada contratação.

3.2. A rubricaorçamentáriaé a que segue:

Órgão/Unidade: 0301 - SecretariaMunicipalde Administraçãoe Recursos Humanos
Função: 04 - Administração
SUbfunção: 122 - AdministraçãoGeral
Programa: 0384 - Administraçãoe Manutençãodo Setor
Atividade: 2.006 - Manul DasAtividadesda Secretariade Administração
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviçosde terceiros pessoa jurldica

Órgão/Unidade: 0402 - FundoManut. Des. Educ. Sãs. VaI. Prot. Educação
Função: 12 - Educação
Subfunção: 122 - AdministraçãoGeral
Programa: 0381 - Administraçãoe Manutençãodo Ensino Fundamental
Atividade: 2.015 -Manut. DasAtividadesADMdo Ensino Fundamental40%
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviçosde terceiros pessoajurldica.

Órglo/Unldade: 0502 - FundoMunicipalde Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunçlo: 301 - Atenção Básica
Programa: 0384 - Administraçaoe manutençãodo setor
Atividade: 2.053 - Manutençãoe Func. dasAtividades do FundoMunicipalde Saúde - FMS
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviçosde terceiros pessoajurldica.

RUA MANOEL MAXIMO, 49, CENTRO - POçÃO DE PEDRASIMA - CEPo 65.740-000
....... CNPJ: 06.202.808/0001-38 Y'·,RabU ro Feman.... d ed bSec dmlniltTIÇ&o www.pocaoepras.ma.gov. r :
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E REC ~~~~S HlJMANOSq.2.. JF~~.. L---___!..___::::.--i,
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4.1. O Orglo gerenciador será a Secretaria Municipal de Ad I. ..,..- ~Urs-OT-------'-
Humanos.

4. CLÁUSULA QUARIA - POS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

PMPP
FOLHA ,..+-__
PROC.AO~1~~11100112019

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

VAlOR LOCACAOTOTAL PARA 12MESES

UNO

88.80000

aTDE
VALOR

LOCAÇAo
UNITÁRIO
MENSALR$

VALOR
LOCAÇAo
TOTAL

MENSAL R$
ITEM TIPO DE SERViÇO DE LOCAÇAo (VEIcULO)

SV 7.40000 7.400001 LOCACAODE VEICULO -utBitárlo - camioneta
VAlOR GERALMENSAL 7.400,00

4.2. Slo participantes os seguintesOrglos,que manifestaramsua concordência co n o objeto a
ser licitado, mediante o procedimento da Intençao de Registro de Preços anexado • este Edital
ou de forma direta e prévia, e que formalizaramestes atos, conforme os documente~ aprovados
pela autoridade competente, também anexados ao processo administrativo, nas ql antidades e
condições especificadas no termo de referência.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO eASICOIFUNDO MUi' ICIPAL DE
SAÚDE

VALOR VALOR

QTDE LOCAÇAo LOCAÇAo
UNITÁRIO TOTAL
MENSALRS IIIENSALR$

2 7.690,00 15.380,00
15.38000
184.56000

ITEM TIPO DE SERViÇO DE LOCAÇAo (VEICULO) UNO

4 LOCAÇÃO DEVEICULO - micro-onlbus - tipo SVvan
VALOR GERALMENSAL
VALOR LOCACAOTOTAL PARA 12MESES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ITEM TIPO DE SERViÇO DE LOCAÇAo (VEiCULO) UNO

4 LOCAÇAO DEVEICULO - micro·onibus • tipo SVvln
7 LOCACÃODEVEICULO - autom6ve1- doblO SV

VALOR GERAL MENSAL
VALOR LOCACAOTOTAL PARA 12MESES

VALOR VALOR

QToE LOCAÇAO LOCAÇAo
UNITÁRIO TOTAL
MENSALR$ MENSALRS

1 7.690.00 7.690,00

1 3.90000 3.900,00
11.590,00
139.080,00

4.3. São de competência dos órgãos participantes:

a) Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventual altera~~s, para o
correto cumprimento de suas disposiçOes;

b) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dec rrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descump menta das

RUA MANOEL MAXIMO, 49, CENTRO - POçÃO DE PEDRAS/MA - CEPo 65.140-0r'.
~ CNPJ: 06.202.808/0001-38 .
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PMPP
FOLHAN° _
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~QW

obrigaçõescontratuais, em relaçãoà suas própriascontrataçOes,inf0tm~ndoas ocorrênci~
ao órgão gerenciador. l r- 1. ) i1 _ . _

L.~----~·_ --.-' -.
5. cLÁUSULA qUINTA - DAADESÃO A ATA PORÓRGÃOSNÃO PARTICIPANTES

5.1. Neste procedimentonão será permitidaa adesãoà Ata por órgãos não participantes.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADEDAATA DEREGISTRODEPRECOS

6.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluldas eventuais'
prorrogações. ~

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAREViSÃO ECANCELAMENTO

7.1.A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerãoà disciplina do DecretoMunicipal n° 003, de 2019.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusiveo acréscimode que trata o § 1!!do art. 65 da Lei n!!8.666. de 1993.

7.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticadosno mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,cabendo
ao órgão gerenciadorda Ata promoveras necessáriasnegociaçõesjunto aos fornecedores.

7.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciadordeverá:

7.4.1. Convocar o prestador visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticadOpelo mercado;

7.4.2. Frustradaa negociaçêo,o fornecedor será liberadodo compromisso assumido;e

7.4.3. Convocaros demais fornecedoresvisando igual oportunidadede negociação.

7.5. A ordem de classificação dos fornecedoresque aceitaram reduzir seus preços aos valores
demercado, se houver, observaráa classificaçãooriginal.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciadorpoderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedidOde fornecimento;e

7.6.2. Convocar os demais fornecedoresvisando igual oportunidadede negociação.

~ RUA MANOEL MAXIMO, 49, CEN:RO - POÇAO DE PEDRASIMA - CEPo 65,74,-0
Ra~inhelro Fernandes CNPJ. 06.202.808/000 I-38
$ec MI,ndeAdmlnlllrlçlo www.pocaodepedras.ma.gov.br .
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7.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à rBVloaa,caoda
AtB de Registro de Preços, adotando as medidas cablveis para obtenção da
vantajosa.

7.8. Havendo qualquer alteração, o Orgão gerenciador encaminhará cópia c:I\Uii:llIlZiI:l"i:11

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais
vencedor do PregA0 Presencial n° 046/2019, do municipio de Poção de Pedras, na ....rlll... ""''''
classificação do certame, os seguintes fomecedores:

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE

no Paiva
Habitacional EDas Torres. Portador da
Lima da sova nO 10. Cédula de Identidade
centro - Jatobá - MA ,..,., 0136408020003
CEP n· 65.693-000 SESCJMA E CPF NO

01

VALOR
LOCAÇÃOITEM EspeciflcaçAo UND aTDE UNITÁRIO
MENSAL

2 SV 7 6.300,00 44.100,00

3 SV 6 2,800,00 16.800,00

5 SV 3 4.200,00 12.600.00

6 SV 6 5.950,00 35.700,00

9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICÓES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, oerlaliciadl!H;
condições do ajuste, enconlram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de r~,i.,tr·N,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1°do art. 65 da Lei nO8.666/93.

9.3. A ata de realização da sessAo pública do pregão, contendo a relação dos I'
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
esta Ata de Registro de Preços.

9.4. Nos casos omissos aplicar-se-ao as disposiçOes constantes da Lei nO10.520, de 2002, do
Decreto Municipal n° 04, de 2013, do Decreto Municipal nO003, de 2019, da Lei n° 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Municipal n° 009, de 2010, da Lei

I

RUA MANOEL MAXIMO, 49, CENTRO - POÇAO DE P.EDRASIMA - CEPo6S.~40-00y
CNPJ: 06.202.808/0001-38
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Complementar nO123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e da ~ei_nO8.666, de 19~
subsidiariamente. I -·'1f1. ~--'-'-'~__

~ --
9.5. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Poção de
Pedras/MA,com exclusãode qualqueroutro.

PMPP
FOLHAN° _
PROC.A~;OO112019

58_

9.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgaos participantes (se houver).

Municlpio de Poçãode Pedras (MA), 21 de janeiro de 2020.

RahOda Pinheiro Fel'Jlandas
__ ~_~~It::::~_-,- __ s.c Mlln dlAdmlniatraçlo

RahlldaPin iro Fernandes e.Reeursos Humanos
SecoMun. de Adrn. e RecursosHumanos Po~~~~~o~~~~~~M

CPF: 010.109.393-43
Portaria:n° 001/2020-GPM
Representantedo Orgio

RUA MANOEL MAXIMO, 49, CENTRO - POÇAO DE PEDRASIMA - CEPo 65.740-000
CNPJ: 06.202.808/0001-38
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Estado do Maranbão
GOVERNO MUNICIPAL DE BOM LU
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LU

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 20200060

Termo de Contrato de PrestaçBo de Serviço nO 20200060 ,
que fazem entre si o municlpio de BOM LUGAR, por intermédio do
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN/STRAÇAO e G. A.
AGUIAR

O(A) SECRETARIAMUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO.neste ato denominado CONTRATANTE,com sede na Rua
Manoel Severo,SIN, insaito no CNPJ (MF) sob o no 01.611.40010001-04.representadopelo Sr. OSVALDOGOMES
DE SOUSA, portador do CPF nO809.434.543-87, residente na POVoCentro dos Teles. Zona Rural, Bom lugarlMA,
e de outro lado a firma G. A AGUIAR., insaita no CNPJ (MF) sob o nOCNPJ 21.561.449/0001-07, estabelecida à
Travessa Teixeira de Freitas. 182, Centro, Bacabal-MA, CEP 65700-000. doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a} GllVAN ARAÚJO AGUIAR, residente na Rua 02, N° 40, Alto

sunção, Bacabal-MA, CEP 65700-000, portador do(a) CPF 634.288.733-00, tem entre si justo e avençado. e
.dlebramo presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nOPP 1612019-SRPe a

proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas
disciplinares da lei nO10.520/02 e da lei rf 8.666/93,medianteas cláusulas que se seguem:

cLAUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para locação de velculos para a Prefeitura
Municipal de Bom lugarlMA.

ITEM DESCRlçAO/ESPEclrlCAçOEs UNIDADE QVANTrDADE VALORUNrTARIO VALORTOTAL

010209 V'>1eulo tipo autOlllbv..J (01 veiculo) Hts
tspeeific..,ç.:lo; cor clara Ou escura, CQI ., (quatro)
portu 14tlf.ral.s,. motor l.qu41 ou ,uperto," aLO, 4
el1indros, 6~v {Ses3ent3 e eíncc cavaí ea de pot~nc;13},
capacld4doo pua no Ikix.Lao 5 tcLncc} po>S804S. ar
condicionado, dotado clt' todos 03 equipalll<'nto~
obclqatórios por La1. qulloaretl::aqt!tl livre e combuBti.v~l
~ 1I1130Un""lcool flu.

010210 y..lelli" tLpo utilUr10 iOI '1..1':1.110) Hts
E:pt!cific.açlío: veiculo tipo "_inhonet., fecheeo, 4"••
cor clara ou 9:5CUra, COM ar
condicionado, 04 (quatro)
portas laterai:s,. dOtad03 de todos os cquip3llt<t1lt03
obriqat6rl08 por lei (cocapl..ta). qLlU.,...tr_ 11'"".
cOllbusti 'lei Ir. di..se!

12.00 3.300.000 39.600,00

12,00 9.750,000 117.000,00

VALO~GLOI!AL R$ 1!>6.600. 00

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao Edital do Pregão nu PP 16/2019-SRPe à
proposta vencedora, independentementede transcrição.

cLAUSULA SEGUNDA· DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

1. Os preços dos serviços são aqueles constantesda Planilha apresentada pela CONTRATADA,sendo que o valor
total do contratoé de R$ 156.600,QO(centoe cinquentae seis mil, seiscentos reais).

2. No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, InclUSive tributos e/ou impostos, encargos SOCiais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Objeto da
contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
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cLÁUSULA TERCEIRA· DOS PRAZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração
para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE.

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para ex&euçao

cLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nOPP 1612019-SRP, realizado com fundamento
na Lei nO10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.666193.

LAUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUçAo DOS SERVIÇOS

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital do
Pregão N°. PP 1612019-SRP.

cLAUSULA SEXTA· DA VIGÊNCIA E DA EFiCÁCIA

1. A vigência deste contrato terá início em 03 de Janeiro de 2020 extinguindo-se 31 de Dezembro de 2020, tendo
inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-se exduir o primeiro e incluir o último.

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorizaçAo fonnal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1. Os serviços tenham sido prestados regulannente;

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

cLAUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos
serviços constantes do objeto;

1.2 - Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da
CONTRATADA;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR
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1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes
do Anexo I do edital do PregA0 n.o PP 1612019-SRP;

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificaçOes constantes doTermo de Referência do
Pregão n.o PP 1612019-SRP;

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço ffsico em suas dependências para a execuçAo de trabalhos simples,
quando necessário; e

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria de Serviços
Gerais do CONTRATANTE .

. LAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOSDA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços,
tais como:

a. salários;
b. seguros de acidente:
c. taxas, impostos e contribuições;
d. indenizações;
e. vales-refeição;
f. vales-transporte; e
g. outras que porventura venham a ser aiadas e exigidas pelo Govemo;

1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão,
porém sem qualquer vinculo empregaticio com o órgão;

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por aachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços
alvo deste contrato;

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no
recinto do CONTRATANTE;

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais usados;

1.7 - Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser
recuperado, tanto na sarda quanto no retomo ao seu local de Origem, seguindo, para tal, as normas de controle
de movimentação patrimonial do CONTRATANTE;

1.B - Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o

PREFEITURA l\fUNlCIPAL DE BOM LUGAR



CONTRATANTE;

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação;

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaraderização de mobiliário decorrente de serviço executado pela
CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE;

1.11 - Usar a melhor téalica possivel para a execução dos serviços objeto deste contrato;

1.12 - NAo remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito
da CONTRATANTE, quando for o caso;

1.13 - Fornecer todo o material necessário à execuçAo dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre
materiais de primeira qualidade;

1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados nos
serviços antes da sua execução;

1.15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

1.16 - Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos
trabalhos;

1.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de
habilitação e qualificaçAo exigidas neste contrato durante toda a execuçAo do contrato.

cLAUSULA NONA - DAS OBRlGAÇOES SOCIAIS,COMERCIAIS E FISCAIS

1. A CONTRATADA cabará, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-Ios na época própria, vez que os seus empregados
não manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no
decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do
CONTRATANTE;

1.3 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato,
originariamente ou vinculadOS por prevenÇãO, conedo ou continência; e

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste
contrato.

2. A Inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, nao transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o CONTRATANTE.
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cLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADAobservar, também,o seguinte:

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do
CONTRATANTEdurante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

1.2 - é expressamenteproibida, também,a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver
prévia autorizaÇlo da AdministraÇlo do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontrataçãode outra empresapara a prestaçãodos serviços objeto deste contrato.

.;LAUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DOACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZAçAO

1. A execuçêo dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE,
designadopara esse fim.

2. O servidor do CONTRATANTEanotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinandoo que for necessário à regularizaçãodas faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
autoridade competentedo(a) CONTRATANTE,em tempo hábil, para a adoção dasmedidasconvenientes.

4. A CONTRATADAdeverá manter preposto para representá-Ia durante a execução deste contrato, desde que
aceito pela Administraçio do CONTRATANTE.

cLAUSULA DÊCIMASEGUNDA - DA ATESTAÇAo

1. A atestaçãoda execuçãodos serviços caberá à servidor do CONTRATANTEdesignado para fim representandoo
CONTRATANTE.

cLAUSULA DÉCIMATERCEIRA· DA DOTAÇAo ORÇAMENTARIA

1, As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação -orçamentáriaExercicio 2020 Atividade
0301.041220003.2.004 Manut. Func.da Secretaria de Administr. ,Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros
servo de tere. pessoajurídica, Subelemento3.3.90.39.99,no valor de R$ 156.600,00.

2. Em caso de prorrogação, no(s) exereício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesasda mesmanatureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercicio financeiro.

cLAUSULA DÉCIMAQUARTA - DO PAGAMENTO

1. Executadose aceitos os serviços, a CONTRATADAapresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o)
CONTRATANTE, situado na Rua Manoel Severo, SIN, para fins de IlqUldaçAoe pagamento, mediante ordem
bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 3QO (trigésimo) dia útil contado da
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entrega dos documentos.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados
nêo estiverem de acordo oom 8especificaçêoapresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação
de penalidade ao CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do perfodo de adimplemento
de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
..Iguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a
aplicaçAo da seguinte fórmula:

EM = I x N xVP

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

= (ndice de compensação financeira, assim apurado:

I =TX ==> 1=(61100) => 1=0,00016438
365 365

TX - Percentual da taxa anual = 6%

5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será inclulda na fatura do mês seguinte ao da
ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota
fiscallfatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.o 8.666/93, e verificação da
regularidade da licitante venoedora junto à Seguridade Social - CNO e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
-CRF.

cLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AL TERAÇAO 00 CONTRATO

1. O presente contrato poderá ser alterado. nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.o 8.666/93, desde que haja
Interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das deVidas justificativas.

cLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU supRE$SAo
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser
aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1°
e 20, da Lei n.O 8.666193.

1.1 • A CONTRATADA fica Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréSCimos ou
supressões que se fizerem necessários; e

1.2 - nenhum aaéscjmo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

cLAUSULA DéCIMA SÉTIMA· DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execuçao dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato
, jeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de
.0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicada oficialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3· suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do
CONTRATANTE pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem
anterior .

.J. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens
1 e 2 desta cláusula:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.2 • pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier
a ser rejeitadO, earaetertzada se a subStituiÇãO nAo ocorrer no prazo dê 5 (CinCO)dias úteiS, contado da data da
rejeição; e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de FornecedOres do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no CapitUlo IV da
Lei n.O 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
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CONTRATANTE,em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta cláusula, a CONTRATADAficará isenta
das penalidadesmencionadas.

6. As sançõesde advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração dO CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para liCitar ou contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas li CONTRATADAjuntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
seremefetuados.

cLAUSULA DÉCIMAOITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecuçãototal ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
n.o 8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
.seguradoo contraditórioe a ampla defesa.

2. A rescisAodeste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da AdministraçAodo CONTRATANTE,nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.o 8.666/93, notificando-se a CONTRATADAcom a antecedência
minimade 30 (trinta) dias corridos;

2.2 - amlgávei, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração do
CONTRATANTE;ou

2.3 - judicial, nos termos da legislaçãovigente sobre a matéria.

3. A resctsão administrativaou amigável deverá ser precedida de autorizaçAoescrita e fundamentadada autoridade
competente.

cLAUSULA DÉCIMANONA· DA VlNCULAçAO AO EDITAL E A PROPOSTADA CONTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.OPP 1612019..sRP, e aos termos das propostas da
""'--r-L-'NTRATADA.

cLAUSULA VIGÉSIMA • DO FORO

1. As questões decorrentes da execuçêo deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de BOM LUGAR, com exclusAo de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTEe CONTRATADA,e pelas testemunhasabaixo.

BOMLUGAR- MA, em 03 de Janeiro de 2020
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SECRETARIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ(MF) 01.611.400l0001-04

CONTRATANTE

G;\~ ~~ Jl..~
G. A. AGUIAR

CNPJ 21.561.449/0001-07
CONTRATAOO(A)
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNIClP AL DE BOM LUGAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ~: 20200060
ORIGEM: PREOÃON- PP 16n019-SRP
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTRATADA(O): G.A. AGUIAR. CNPJ 21.561.449/0001-07.
OBJETO: contrataçlo decmpn:sa para locaçIode veiculos para a PrefeiIura Municipal de Bom Lugar/MA
VALOR TOTAL: RS 156.600,00 (cado c cinquenta c seis mil, seisceakJs reais)
PROGRAMA DE TRABALHO: Exen:lcio 2020, Atividade 0301.041220003.2.004 Manul e Funcionamento da Sec. de Administração,
ClassíflC8Çio Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tere. Pessoa Juridica,Subelemeoto 3.3.90.39.99.
VIGtNCIA: 03 de Janeiro de 2020 a 31 deDezembro de 2020
DATA DAASSINATURA: 03 de Janeiro de 2020
. ESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO: OSVALDOGOMES DE SOUSA. Sec, Mun. de Administração.

ESTE DOCUMENTO FOI PUBLICADO
NO MURAl DESTA PREFEITURA
03 112iJil:B2f2 a .1!J_l.!!2l.,Sl._Q.o
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